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I – RELATÓRIO 
 

O Instituto de Ensino Superior Senador Fláquer de Santo André, 
com sede em Santo André/SP, interpôs recurso contra decisão da Câmara de 
Educação Superior, emitida nos termos do Parecer CES 295/97, que indeferiu 
pedido de autorização para o funcionamento do curso de Engenharia Mecânica 
(Processo 23033.011006/96-19). 

O pedido de recurso foi analisado pela Comissão de Especialistas 
de Ensino de Engenharia da SESu/MEC que manteve a recomendação anterior 
contrária à autorização pleiteada (cf. anexo). 
 

II – VOTO DO RELATOR 
 

Acatando a manifestação contida no Relatório da SESu, opino 
pelo indeferimento do recurso proposto pelo Instituto de Ensino Superior Senador 
Fláquer de Santo André, mantendo-se a decisão do Parecer CES 295/97 contrária 
à autorização do curso. 

 

Brasília–DF, 23 de fevereiro de 1999. 
 
 

Lauro Ribas Zimmer 
Relator 

 

III – DECISÃO DO CONSELHO PLENO 
 

O Conselho Pleno acompanha o Voto do Relator. 
 

Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 1999. 
 
 

Éfrem de Aguiar Maranhão 
Presidente 
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